
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  E S P IR IT O  S A N T O  D O  T U R V j
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Lino dos Santos, s/n° - Jard im  Canaâ -  Fones (14) 3375-9500 -  C E P  18935-000

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69

DISPENSA DE LICITAÇAO N ° ^ f 2 < f Í 9  
PROCESSO N° 4 8 1 /2 0 1 9  

CONTRATO N° 2 4 /2 0 1 9

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Por este instrum ento  público de contrato  adm inistrativo, de um  lado a  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EISPÍRITO SANTO DO TURVO, Pessoa Ju ríd ica  de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.° 57 .264 .509 /0001-69 , com sede n a  Rua Lino dos Santos, s /n .° , nesta  cidade de Espirito Santo do 
Turvo, neste ato  represen tada por seu prefeito, Sr. A fonso N asc im en to  N eto, doravante denom inada 
sim plesm ente CONTRATANTE e, de outro lado em presa REINALDO APARECIDO DE LIMA FILHO, neste 
a to  rep resen tado  por Reinaldo Aparecido De Lima Filho, cédula de identidade/R G  n° 476493262/SP , 
inscrito sob CPF/M F n° 361.893.698-20, com sede a  Rua Cesira Sandano Migliarí, n° 348, Jard im  
América, CEP 19.914-120, O urínhos-SP, doravante denom inada sim plesm ente CONTRATADO, têm entre 
si ju s to  e acordado o que segue, em conform idade com as  qualificações e habilitações exigidas pela Lei 
Federal n.° 8 .6 6 6 /9 3 , com as  alterações produzidas pela Lei Federal n.° 8 .8 8 3 /9 4  e 9 6 4 8 /9 8  e o Processo 
de Licitação, m odalidade D ispensa  de L ic itação  n.° 1 1 /2 0 1 9 :

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. O presente Contrato Adm inistrativo tem por objeto a  C ontratação de Em presa especializada 
em  serviços de engenharia n a s  atividades der Planejam ento, Elaboração, D etalham ento, Correção e 
Revisão de Projetos, Supervisão e Fiscalização da  Obra vinculada ao Convênio Creche do Program a Pró- 
Infãncia (Tipo 1), com respaldo em recursos do Ministério da Educação, referente ao Convênio 
710244 /2008 , incluindo Responsabilidade Técnica de A com panham ento e Atualização do SIMEC para  o 
Município de Espírito Santo do Turvo/SP, subordinado ao pessoal técnico efetivo do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 . O presente contrato terã  prazo de vigência de 12 m eses contados a partir da assina tu ra .

2 .2 . Pelo objeto ora ajustado, a  CONTRATANTE pagarã à  CONTRATADA a im portância de R$
2.000,00 (Dois mil) reais m ensais, R$24.000,00 (Vinte Q uatro mil reais) pela execução total do contrato;

2 .3 . O pagam ento será efetuado em até 10 (dez) d ias apõs a  em issão e apresentação  dos 
D ocum entos Fiscais, que deverão es ta r devidam ente assinados pelo Secretãno ou Diretor responsável pela 
p asta  in teressada  ou por servidor legalmente designado, comprovando a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA

3 .1 . A CONTRATADA fica única, exclusiva e totalm ente responsável pelo recolhim ento nos prazos 
legais de todos os encargos sociais, previdenciários, trabalh istas, fundiários, fiscais e outros decorrentes da 
presente contratação e su a  execução, em quaisquer esferas: privada, federal, estadual e m unicipal,

3 .2 . A CONTRATADA se obriga a  m an ter du ran te  toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as  obrigações por ele assum idas, todas as  condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
pela Lei 8 .6 6 6 /9 3  e pela Constituição Federal;

3  3 A CONTRATANTE, por si ou por seus  prepostos, se obriga a  cum prir todas a s  c láusu las e 
condições previstas neste contrato, fornecendo todas as  inform ações necessárias ã  prestação do seiviço ora 
contratado;

3 .4 . A CONTRATADA se obriga a  p resta r o serviço, em conform idade com o especificado na 
c láusu la  prim eira deste Contrato, bem como a tender ãs requisições e determ inações da CONTRATANTE;

3 .5 . A CONTRATADA fica obrigada a  observar todas as  c la u su las  e condições do Edital e da 
p roposta  ofertada, nos term os do artigo 55 inciso XI da  Lei Federal n°. 8 6 6 6 /9 3 .
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